
PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 118/13, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.013, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE COMPENSAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA PARA VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DE CONJUNTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL NO BAIRRO CHÁCARA                    RECREIO DO HAVAI.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa privativa do prefeito municipal que dispõe sobre destinação de área pública equivalente a 33.801,67 metros quadrados para compensação ambiental em atendimento a exigência da CETESB, para construção de empreendimento de interesse social no bairro Chácara Recreio do Havai.

Consta da justificativa que a área pública a ser destinada a título de compensação ambiental já é de preservação permanente e que a mencionada compensação viabilizará a edificação de conjunto habitacional de interesse social no Bairro Chácara do Recreio do Havai.

Consta ainda que o conjunto habitacional, que beneficiará 200 famílias de baixa renda e em situação de vulnerabilidade social, será construído com recursos federais do Programa Minha Casa Minha Vida - Entidades de faixa I do Ministério das Cidades.

Na justificativa o autor da matéria enfatiza que o Projeto de Lei atende o disposto no artigo 23, IX da Carta da República, que prevê a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para promover programas de construção de moradias e melhorias das condições ambientais.

A justificativa, portanto, demonstra o interesse social, já que visa propiciar a famílias botucatuenses de baixa renda e em situação de vulnerabilidade social a aquisição da casa própria. Demonstrado, também, pelos mesmos motivos, o interesse local, previsto no artigo 30 I da Constituição Federal, que fixa a competência legislativa dos Municípios.

Entende-se que a operação de compensação ambiental com a finalidade acima especificada é regular, pois não haverá mudança da destinação já incidente sobre a área em apreço. Com efeito, a área, como consta da justificativa, já é de preservação ambiental e assim continuará sendo.

Também não se trata de alienação da área, que continuará pertencendo ao Município, mas propiciará a realização do empreendimento, com vantagens de cunho social.

O projeto de lei é iniciativa privativa do prefeito, já que trata de bem público que é administrado pelo Poder Executivo.

O quorum para a aprovação do projeto de lei é de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                maioria simples, pelo fato de a matéria não constar do rol previsto no artigo 40, II e III do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Constata-se, portanto, que foram atendidas as disposições constitucionais, legais e regimentais. 

Assim, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

Este o parecer, s.m.j.

ANTONIO SOARES BATISTA NETO
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